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PROJETO DE LEI 

Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei n° 6.932, de 
7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 8.138, ile 28 de 
dezembro de 1990. ' 

J 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O caput do art. 4° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 
8.138, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

PL·MEDlq 4) 

"Art. 4° Ao médico residente, em regime especial de treinamento em serviço, será 
assegurada bolsa de estudo no valor correspondente a oitenta e cinco por cento da remuneração 
atribuída ao servidor, ocupante do cargo de médico, classe "D", padrão I, constante da Tabela de 
Vencimento, Anexo 111, quarenta horas, da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, acrescido 
de cem por cento, quando se tratar de jornada de sessenta horas semanais. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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Art. 3~) As leis orçamentárias da União cpnsignarão no or· 
çamento do Inamps, à conta dos recursos de que trata o art. 195 da Constituição Federal, dotações específicas para o pa~ament.o do serviço das dívidas das op<'l'ações df> l'r pdito de que trata a 
Lei n~ ' 8 .:l52, de 1991. 

Art. -t ~ Fira exprt's s anH'llte vedada a utili zação d e recur ' 
sos oriundos , direta ou indiretam f' nte , do Fundo d e Amparo ao Trabalhador (FAT) na r e alização de d e pósitos, e mpréstimos , fi · 
nanciamento ou re finallCiallH'nto s e m favor d e quaisquer p eso 
soas jurídicas e através d e instituições financ e ira s qu e , em am · 
bos os ca sos, não comprov e m a e fe tiva quitaç ão das C o ntribui· 
ções para os Programas de Intf>gração Social e d e Formação do 
Patrimõnio do Servidor Público (PIS / Paspp) . 

Art. 5 ~' (Vetado) 
Art. 6 ~' Esta lei e ntra PI11 vigor na dala de s ua plllJli c a~·ü() . 
Arl. 7~ ' Hevogam' se as dispo s içõ es e m co ntrário . 
Brasília, 11 d e s e t embro de 1992 : 171 ~' da Ind ppe nd {> ll c ia C' 

104 ~ da Hepública. 

FEltNAN DO C OLLOlt 
Man.:ilio Marqu cs JlJo!'I';!''' 
"di!> Jatent' 

LEI N :' H.-t59, DE 15 DE SETEr-.lBHO DI ,: 1992 

Allc oriz a o P o d er E.l( 'Cll t i, 'o a niJ r ir /w 
O rra m /' lIc o F isca l dil Ull ião crédit u e" l' e<.:ia l 
a tt ; o lim it e d ,' C rll :!.·! ."'/9 IJOO. !I()() . riO . Jl il r a 
oS fin s qUi) CS p t'C i (,C lI . 

o PltESIDENTE DA H.EPUBLlCA 
~ b C N . I tl( '.(· I·" t,'1 .. (' U S' ,'IIl ('IOIlO F aço s a er qu e o ongresso aCIOlla ,~ 

a s pguinte Ipi : 
Art. 1 ~ E o Podpr Ex ecutivo autori zad o a aurir ao Orç a · 

mento Fi s cal da União (Lei n :' flA09, dI' 28 d e feve re iro d e 19!12) , 
em favor da Justiça El e itural. crédito espec ial at e o limite d e 
CrS133.599.000.000,OO (c C' nto e trinta p três lJilh õps, quinh e nLos e 
noventa e nov e milh ões d e c rll ze irofi ), p a ra aL(~ n cle r à program a' 
ção con s ta nLl' d () A IH'X o I d l'fi La le i . 

___ o ______ • - _____ ~ ____ -.-

iiiiiiiiiiiiiiijijjjiiõiiiii~---- ---.- -

2563 

Art .. L! :' Os rec ur s os n ecl's s ários à l'Xl'cll~:<10 do di s pofi!.o no art.ig-o an!.prior dl'corre rüo d( ~ <Inulaçü o parcial da dot.a~'<10 indi · cada no A/H'XO II dl'fita Il'i, no 11l0ntant,· ' ~ ~Jl('cilit'<Ido . 
Art .. :1:' I';sta I('i pntra PI11 vigor lia data de sua IJllbli cação . 
Art . ·1:' IL l'vog-alll ' se as di s posi~' õ l' s 1'111 contrário . 
IJras íli a , In d I' Sl' t( ~ l11hr() dI' 1!ln2: 17 1:' da IlIdl'p l' /ul (' nc ia e 

!().t :' d <l It l' p ldJlic a . 

FI,; ItNANDO COLLOlt 
Marcd;o Ma!'Qu es More ;r" 

LEI W ' R ·j(iO , DE 17 DE SETEMBltO DE 1!J92 ' 

C onn 'tI .. ilIltl' c ipa ção d ,' "" /I) U,;t" dI' 
\ ' t 'II t' IIJI L' lJl. f)S t ' c/v ~o.;t l/d(J""" cio .... S",-\' ,do ,.(' s c i · 
\ ' j~ I' IlJJll1.iJn ~s cio Pod(' r I ... ·xt't' u ti \'o f' d ú o u ­
t U I "'; 1'''(J\ ' it J' ~ IJ(,;;J '''; 

() PHESID!';NTE DA ItEl'UHLI C A 
Faço s abl'r Ijll(' () Cong/'(' sso Nacion a l d ('c rpt a e (' u s an c io no a sl'guinl( ' I (' i : 

Ar t. I :' I,' i" a cOll cpdida a o s se r v idon~s c iv is p mili ta res d o 
Pode r Ex ecuti vu F edl'J'al, da Admini s tra ção dire ta , autárqui c a e fundacion a l, h(' Jl] COI1lU do s e xtintos T e rritório s, a partir d e l ~ 

d e a gosto d e I !J!) 2 , a ntecipação de r e aju s t e de 20 % sobre os Vl' n ' 
c im e n tos , so ld os e d e mais , e tribuiçeies, a se r compe n s ad a por 
ocas iüo da r í'v isã o g- e ral da rPllllln e r açü o do s se rvidores públi . eos fed e rai s. 

.'\ rL. ~:' 1'; 111 d( 'corrê ncia do di s pos Lo /lO art. 3:', § J :' da L(!i n: ' H. ,lt HI II, cl l' 2 1 d I' j ulho d e 1992 , e no s art. s . L:' p 4:' d es ta le i, os 
va lores d os so ld os (~ do s ve nci!n l' nto s do s s(' rvidt)n~ s militares (' c iv is p :lssn lll a s(' r, a partir dl' 1:' d l' S(, t (~ lllbr(l d e 19!12: 

J -. os da talH'la con s t a nl l' d o AIH' X O I , para os sp rvido ' r('s /l l il it ,-\I' ('S: 

1' 1 1(, lili, ;"1,, II Cl n() de ' I"!I I!I ! I~ Iv l'iI~ :I.' /; :! e1" SII' ",,J1 1l1H'1 
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11 - os das tabelas de vencimentos constantes dos Ane­
xos 11 e 1I1, para os servidores civis, px('pto os ('I)!ltpmplados !lI) 
inciso seguinte; 

III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante 
do Anexo I V, para os docentes de 1~) e 2~' grau, contemplados 
pela Lei n° 7 _596(2), de lO de abril dp I!JR7 : 

IV -- (Vetado) 

Parágrafo unlco. As tabelas elos ,J uí zes do Tribunal 
~1 arítimo, dos (' argos dl' N atu reza E ~ pl'C i a I, dos dp [) i rrção l' 

ASSl'ssoramento Superiorps (DAS). dos Cargos dI' Dirpção (Cl», 
das Inslitllkõ!'s Jo'!!derais dt' \·;nsi!lo, das FlIll~·IH'S (;ratifiradlls 
(FU) e das (Jratificaçõl's de H epreSt~nlaçao pelo t'xercício de 
função no Gabinete dos Ministros Militarps l' do Estado-Maior 
das Forças Armadas passam a ser as contantes do AI1l!XO V . 

Art.:3~ A Gratificação de estímulo à Fiscalização e Arre · 
cadação devida aos servidores das categorias funcionais de' Fis· 
cal do Trabalho e Médico do Trabalho, Engenheiro e Assistente 
Social. quando no efetivo exercício de suas atribuições legais 
(Decreto n° 55.841(1) , de 15 de março dp 196f>). instituída pela 
Lei n ~ 7.855(4), de 24 de outubro de 191'9, será llal-!a nos m es mos 
moldes de gra tificação a que se referI' a Le i n ° 7.787(:') . dr 30 de 
junho de 1989, conforme se dispus er PIn reg ulamento . 

Art. 4~ Ficam incorporadas aos vcncinlentos do s se rvido ­
res CIVIS as seguintes vantagens : 

I -- gratificação de rpgência d I' c la ssl' (Decrpto-Lei n: ' 
1.858(6), de 16 de fevereiro de 1981) ; 

11 - adiantamento pf'cuniário (Lpj n ~ ' 7.GR6(71, d e 2 de d e­
zembro d e 1988); 

(2) Coleção da s Leis . Bra s ilia . (:1) : 4~. abr I jun . 19H7 . 

(3) Coleção das L e is Bra s ilia . (~) : 5;) 1 jan ./ mur 1%;) 

(4) Coleção das L e is Bra s ilia. 18 1(51:221!J. 'l" / ()ut 1~Il!J 

(5) Col eção da s Leis . Bra si lia . 1 ~1( ,1) · 144 : 1 . jlll. , a~() I~R9 

(6) Co l eção das L",is Bra si)ia . (1) · lfi . jan I mar 19RI 

(7) Coleçãu da, L .. i, . 13ra,ilia . (?I -fi7. Ilut dl'l _ 14/lH 

Col. Leis /{ep _ Fed . Brasil. IIra,ili". I Il 4(9) :2')21 - 2 ~)/!J . , ,' I I!J!I:! 

111 .- a vantagem pessoal a que se referem o ~ 
da Lei n~' 7.923(1l), de 12 de dezembro dt, )!JH9 I' o 
n~) 7.9!:l5(!1) , de 9 de janeiro de 1990· ' , 

4 ° do art. 
t (j " I I . <lr . .. l;I ,CI 

IV - a vantagem individual a que se refere o art. 2:', § 1 ~' , 
da Lei n~) 7.662(10), de 17 de maio de 1988; 

V - o adiantamento de que trata o art. 2~' da L('i n ? 
8 .270(11), d e 17 de dezembro de 1991. 

Art. 5~ As categorias funcionais de Agente de V igiliincia, 
de Telefonista, d e Motorista Oficial e as classes C c V da Cate­
goria de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, assilll COIllO 

a class(' 11 da l' l lll ~ goria di' AgI'nte de St!rvic,:o:-; di: ":llI:I:llhari;1 
passa a intl'grur o Anexo X da Lei n:' 7.99[>, dI! 19!:!O. 

Art. G~ ' Para o posieionamento dos servidores do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNl'4) e 
da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), ocupanles de cargos de 
nível médio, serão consideradas as atribuições pertinentes aos 
respeclivos cargos e as do s es p ec ificados nos AI1l'xOS X c X I da 
Lei n ° 7.995, de 1990. 

Art. 7 ~' 

VIl1 da L(!i 
ues ta lei . 

O Anexo XIX da Lei n~' 7.923, de 1989 e o Anexo 
n ~) 7.99G, d e 1990, fi ca m s ubstituídos pe lo Anpxo IX 

Arl. 8~' O enquadramento dos servidores CIVIS do Poder 
Executivo, nas tabelas d e vencimentos constantes dos An exos 
II c 111 desta le i, obedecerá aos procedimentos d e corrpspondên· 
cia indicados nos Anexos VII e V1I1. 

§ l ~' A S(!C!"elaria da Administração \"l'dcral haixaril as 
norlllH S para l'llC.juadralllento uc cargos não previstos nt' s ta I(!i. 

§ 2~' O ato d e enquadramento somente produzirá deitos, 
em cada órgão ou e ntiuade após a hOl1lologaç,10 pe la S ec rd<lria 
da Administ.ração Federal. 

Arl. 9 ~' Caso o valor dos vencimentos decorre nte do en· 
4uadram e nlo do servidor, no s t e rlllo s desta lei , não absorva in -

(R) ('oh'pjo dil 8 1.l'is Ilru s ília , 18 1(ü, l . I) ::!9HY . IIfl \' l eI, 'r. IYH!l 

(9) ( ' ,,/1'(";]1) das Lei .~ . IIra sília, 11'2(1) · 1;) , jall ./ rC'v . I!I!III 

( l U)) (·"Ieç;j" d" s ], f'i s. Ilra~ília . (:1) :1;1 , al>r ./ julI I!lRR . 

(li) ('"I,'(";j» da .' 1,I'is . Ilra~ília . 11'."1«3 . t 1) :2RIl!í, IIOV I d. :/. 1991 

----_._ -- -------------- - - _ ._.- - - ----
('"I L .. is IlI'l' _ 1",' lI IIra si l , IIra s ilia, IIl1(9) :2;,21 2;)/'1. ~ t'l . 1!J92 
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tegralmente suas vantagens a que se refere o art. 4?, a diferença 
será paga a título de vantagem individual nominalmente identi. 
ficada. 

Art. 10. A gratificação de representação de gabinete dos 
cargos de Oficial-de-Gabinete e de A uxiliar de Gabinete passa a 
ser de Cr$181.852,OO (cento e oitenta e um mil. oitocentos e cin­
qüenta e dois cruzeiros). acrescida da gratificação a que se refe­
re o art. 15 da Lei Delegada n? 13(121, de 1992. 

Art. 11. Fica instituída, conforme tabela constante do 
Anexo X, a gratificação de exercício de cargo em confiança nos 
órgãos da Presidência da República, devida aos servidores mili­
tares, inacumulável com a gratificação de representação a que 
se refere o art. 13. 

Art. 12. O servidor titular de cargo do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) ou de cargo de Direção de 
Instituição de Ensino (CD) que optar pela remuneração do car­
go efetivo não poderá receber remuneração mensal superior à 
maior remuneração paga a servidores, a que se refer('m os Ane­
xos I e 11 desta lei, não ocupantes de cargo ou função de con­
fiança. 

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a de­
nominação e a especificação da gratificação de r('presentação da 
Secretaria-Geral, da Secretaria de Governo, do Gabinete Militar 
da Presidência da República, bem como da V ice- Presidência da 
República, observando, Quanto à retribuição, os níveis da tabe ­
la constante do Anexo V I . 

Art. 14. Os dirigentes dos órgãos do Poder Executivo de­
verão destinar, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos car­
gos de Direção e Assessoramento Superior de níveis DAS.l, 
DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo lotados e em 
exercício nos respectivos órgãos. 

Art. 15. A designação para o exercício de Função Gratifi­
cada (FG) recairá em servidor ocupante de cargo efetivo do qua­
dro próprio do órgão ou entidade e, quando for o caso, em servi. 
dores das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle. 

(121 Coleção das Leis . Brasília, 18-1181:2302, uga . 1992. 

Cal. Leis Rep . Fed. Brasil, Brasília , 184(9) :2521 ·2579, se!. 19!12. 

, 

~ \ 
. ij67 

"-
Art. 16. A Secretaria da Administração Federal, do Minis­

tério do Trabalho e da Administração poderá requisitar servido­
res da Administração Pública direta, indireta e fundacional, pa­
ra terem exercício nos órgãos Centrais dos Sistemas de Moder­
nização Administrativa, de Pessoal Civil da Administração Fe­
deral, de Serviços Gerais e de Administração de Recursos de 
Informação e Informática, observadas as normas que discipli­
nam a cessão de pessoal para as Secretarias da Presidência da 
República. 

Parágrafo único. Aos servidores em exercício na Secreta­
fia da Administração Federal pode rá ser paga a gratificação a 
que se refere o art. 20 da Lei n ~' 8.216(1:11, de 13 de agosto de 
1991 . 

Art. 17 . O art. l~ da Lei n? 8.445(111, de 20 de julho de 
1992, passa a vigorar com as seguintes alterações : 

.. Art. 1 ~ 

§ 1~' 

a) GO % 
doutor; 

b) 25 % 
mestr('; 

. ................. .. . ..... . .. .............. . ........ 

(cinqüenta por cento) no caso de possuir título de 

(vinte e cinco por cento) no caso de possuir título de 

c) 12 % (doze por cento) no caso de possuir certificado de es­
pecialização; 

d) 5% (cinco por cento) no caso de possuir certificado de 
curso de aperfeiçoamento. 

§ 2~' O vencimento do docente em regime de dedicação ex­
clusiva será acrescido de 55% (cinqüenta e cinco por cento), cal­
culados sobre o vencimento correspondente à carga horária de 
40 horas semanais. 

§ 3~' Não se acumularão os acréscimos de vencimentus de­
correntes d e titulação. 

§ 4~ ' O Ministério da Educação disciplinará o reco nh ec i­
mento do certificado de especialização d e lIUP trata a a lín ea (' do 
§I ~). » 

(1:11 ('o/"çJo da s Leis. Br<J s iliu, lIi.'1l · II : IGh~ . jU!. 1 <J~" I'J!II . 

11II ('o/t'nio d<l" Leis. lIra s ili<J . JtiI171 : 1 7~(). jtd . I~n . 

-- -_ .. __ ._-----------
Co!. Le is It e p . Fl't! . Brasil , Ilrusiliu . 184(91 : 2;,~ 1 · ~:)7!1. ~l'l 1992. 
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Art. 18. Não serão pagos cumulativamente os acréscimos 
de vencimentos por titulação concedidos aos docentes pela Lei 
n? 7.596, de 10 de abril de 1987, e os de mestrado ou doutorado 
a que se refere o art. 13, § 2?, a, da Lei n? 8.270, de 1991. 

Art. 19. Os adicionais de titulação instituídos pela alínea 
a do § 2? do art. 13 da Lei n? 8.270, de 1991, ficam majorados 
para 25%, no caso de mestrado, e para 50%, no caso de doutora­
do. 

Art. 20. Os percentuais da Indenização de Representação 
(Lei n? 8.237(15), de 1991, Anexo lI, Tabela IlI. alínea b) ficam 
alterados para 2% do valor do soldo, por dia, quando em via­
gem de representação, de instrução, de emprego operacional, ou 
quando às ordens de autoridade estrangeira. 

Art. 21. Ficam revogados o art. 27 da Lei n~' 8.216. de 13 
de agosto de 1991, bem como a revogação da Lei n~' 7.834(16), de 
6 de outubro de 1989, constante do art. 38 da Lei n? 8.216, de 
1991 e restaurados a carreira e os cargos de Especialista em , 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, nos termos da Lei 
n? 7.834, de 1989. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão de 
auxílio·alimentação a servidores civis dos órgãos da Adminis· 
tração direta, autárquica e fundacional sujeitos à jornada de 
trabalho de quarenta horas semanais, observados os seguintes 
procedimentos e critérios : 

I - alternativamente, a concessão de tíquetes ou a con· 
tratação de serv iços de terceiros; 

II - reembolso de parcela de custo do benefício pelo ser· 
vidor, em índice proporcional à sua remuneração; 

III - inacumulabilidade do bpnefício alimentação com ou· 
tros de espécie semelhante, tais como auxílio cesta-básica ou 
vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio· 
alimentação; 

IV - diferenciação do valor do benefício em razão do efeti· 
vo custo de refeição nas diferentes localidades. 

(15) Coleçãu das Leis . Brasília . 18J(G, L. ll :2U!!2 . s l'l ./ ouL. 1991 . 

(16) Culeçao das Leis . Brasília. 181 U·,) :219:j . se L. / ouL. I!JH9 . 

Col. Leís Itep . Fed . Brasil. Brasília. 184(9) :2"21 ·2f,79. seL. 1 !)!)2 . 

-------- -----_._- --- -- -

Parágrafo unlCO. O auxílio-alimentação não 
tese alguma: 

a) pago em dinheiro; 

b) incorporado ao vencimento, remuneração. provento ou 
pensão; 

c) caracterizado como salário· utilidade ou prestação sala· 
rial in natura. 

Art. 23. O Poder Executivo dará prioridade. dentre os 
programas de trabalho a cargo do Ministério do Trabalho e da 
Administração, ao Programa N acionai de Treinamento. Qualifi­
cação e Desenvolvimento do Servidor Público. para implanta­
ção do qual serão destinados, a partir do exercício de 199:3, nos 
termos da lei orçamentária, recursos específicos corresponden· 
tes a 1 % do valor da folha de pagamento. 

Art. 24. O desenvolvimento do servidor civil no serviço 
público federal dar-se-á nos termos do regulamento para promo­
ções a ser proposto pelo Poder Executivo, que considerará re­
quisitos de avaliação ou desempenho e de interstício, dependen­
do a promoção da existência de vaga . 

Art. 25. No Anexo II da Lei n? 8.237, de 1991, fica modifi ­
cado o título da Tabela V - Gratificação de Localidade Espe­
cial para Tabela V - Indenização de Localidade Especial e, no 
último item da Tabela VI - Adicional de Inatividade, ficam 
substituídas as expressões Reserva Remunerada por Inativida­
de Remunerada. 

Arl. 26. O art. 73 da Lei n? 8.2:n, de 30 de setembro de 
1991, e o art. 6? da Lei n? 8.448. de 21 de julho d e 1992. passam 
a v igor,n acrl'SC idos do segu in te parágra f o: 

"Parágrafo único . Excluem-se do disposto neste arti­
go as praças prestadoras de serviço militar inicial e as pra ­
ças especiais, exceto o Guarda·Marinha (' o Aspirante·a­
Oficial.» 

Arl. 27 . Para a relação de valores entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores militares, prevista no inciso I do 
art. 3? da Lei Il ~' 8.448, de 1992, não será considerado o valor do 
soldo pago às praças prestadoras de s erviço militar inicial e às 
praças especiais . 

C o!. Lei s Rep . Fed . IIra s il. Brasília. l!l4(9) : 2521 · ~ ;,7V. S l'l. 1992 . 
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Art. 28. Ficam extintas, a partir de 1 ~ de setembro de 
1992: 

I - Gratificação de Produtividade a que se refere o art. 
3~ da Lei n~ 7.923, de 12 de dezembro de 1989; 

II - Gratificação de Desempenho de Função Essencial à 
Prestação Jurisdicional a que se refere o art. 3~' da Lei n ~' 7.923, 
de 1989; 

IH - Gratificação de Desempenho de Atividades Itodoviá ­
na a que se refere o art. 5? da Lei n? 7.995, de 9 de janeiro de 
1990. 

Art. 29 . Os aposentados terão seus proventos revistos pa­
ra inclusão nos direitos e vantagens ora concedidos aos servido­
res em atividade, observados os mesmos requisitos exigidos pa­
ra o posicionamento nas Classes e Padrões dos servidores ati­
vos . 

Parágrafo único. Serão igualmente revistos os valores das 
pensões para aplicação dos benefícios decorrentes desta lei. 

Art. 30. Observado o disposto no art . I ? , esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo e feitos financeiros 
a partir de 1 ~ de setembro de 1992 . 

Art. 31. Revogam-se o art. 5? e a alínea b do § 2:' do art. 
13 da Lei n? 8.270. de 1991, o inciso VIII do § 3~' do art. 2? da 
Lei n~ 7.923, de 1989, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 17 de setembro de 1992; 171~' da Independência e 
104~ da República . 

FERN AN DO COLLOIt 
Marcílio Marques Moreira 
João Mellão Neto 

Os anexos es tão publicados no DO d e 17 .9 . 1992, pa!( s. 1 ~9:\O Il29:Jf) 

LEI N ~' 8.461, DE 17 DE SETEM SitO DE 1992 

Autoriz<l O fJoc!t'r EX/'Culivu a a/nir ao 
Orçamf'nto FiSC.11 tia Uni,io credito SLJp /t' · 
/llI'ntar no valor dI' Cr$2 . /7:1 Y8·/ .()(}(),()O. pa ' 
ra os {ins qut' /'s!Jt>ci/,, ' ;/ 

Col. Leis Rep . Fed . Brasil. Brasília, 184 (9) :2521 ·2579, sel. 19~2 . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sancIOno 
a seguinte lei: 

Art. 1:' E o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal da ~nião (Lei n ° 8.409, dC' 28 de fevere iro de 1992), 
em favor da Justiça do Trabalho, crédito su plem e ntar no valor 
de Cr$2.17:!.984.000,OO (dois bilhões , cento e setenta C' três mi­
~hões, novecentos e oitenta e quatro mil crllzeiros), para al!~nder 
a programação constante do Anexo I desta lei. 

. Art. 2:' . Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterIor decorrerão do cancelamento das dota(õps indica­
das no A nexo I I desta le i, nos montantes especificados. 

Art. 3? Esta lei entra pm vigor na data de sua publicação. 

ArL. 4:' l1evogam-se as disposiçôps em contrário. 

Brasília, 17 de setembro de 1992; 171:' da Ind"lwlIdl' lIcia e 
l04~' da ILpp ública. 

FI;;ltNANDO C OLLOI{ 
Mi.Ircilio Marque s Morcira 

Os nnpxos estão publi!::.dos !lO [lO d" IR ~ J~~~, pág' 1:\071; i l :\Oi7 

LEI N° R.1fi2, 1)1-: 17 OI-: SI'~'I'I';l'vIHHO 1)1·; 199 ~ 

/\ul Ur;? ;l () Pc)(J('r /',; .1«('("uL;\ 'o :1 aur;r ao 
Orç;J/l)(,/Jlv Fisca l tia União cn'dilll ,'sjJt'cial 
ai .. li JjlJlil/' d .. C/f,8IUi . ,Ii'i OtlO .tlti, j>:J/:t os 
tin . ., {IUt' (·SIJ( Jcllica . 

o I'ImSIDENTE DA ItEPUBLICA 

Faço sab(~r que o C()llgr N' I d esso aCIOna ecreta e eu sa nciono 
a seguinte Ipi: 

ArL. 1:' E o I'odl?r Execlltivo autorizado a abrir ao Orça­
m e nto Fiscal da Uniüo (Le i n: ' 8.409, de 2R d" fevereiro de 1~192), 
em favor do Ministé rio dos 'J'ransportl's e das Comunicações, 
crt~ dit() especial até o limite d e Cr$~O(i709 . ()00,OO (oiloC!' lItos l' 

se is lIlilhües , setecC'ntos l' nove mil cruí'.l'iros), para al('nd('r fi 
prograllln~'ã() constante do Anexo I desta lC'i . 

ArL. 2: ' Os recursos necC'ssúrios Ú l'Xl'('uç;10 do di s posl li !l O 

artigo <rntl'rior decorr l' r;1o da a/lula~'ão parcial d as dot;I~·ii('o.; 111 ' 

dicadas 110 ÂIII?XO " d('sta I('i, /lOS Illontanll's ('s !H'ci fi cados . 

('oI. l.pi s Hep . 1,'(' <1 . llra s il. Ilr" s ília , IH·I(!JI ::!:.21 -2f,7!I , sp ( I'J'12 
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Art. 17. Compete ao Departamento N acionaI de Abasteci­
mento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desapro­
priação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou colap­
~o no abastecimento. 

Art. 18. Fica acrescentado ao Capitulo I I I do Titulo I I do 
Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renumerando-se 
os subseqüentes, com a seguinte redação: 

.. Art. 163. Produzir ou explorar bens definidos como 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor­
do com as obrigações impostas pelo título autorizativo . 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena aquele que 
adquirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu­
mir ou comercializar produtos ou matéria'prima, obtidos 
na furma prevista no caput. 

Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei n ~ 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte re­
dação: 

.. Art. 172 . I:::mitir fatura , duplicata ou nota de venda 
~ue não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade 
ou ~ualidade, ou ao serviço prestado. 

Pl"na - dett'nçao, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, l ' Illul -

Arl. 20 . O SI? 
dezembro de 1940 
ção : 

.. Arl. 316. 

do art. 316 do Decreto-Lei n ? ~.848, de 7 de 
Código Penal, passa a ter a seguinte reda-

. .. . . . . . . .... .. . . .. . - .. .. . .. . ..... . . . ... . 

§ I? Se o funcionário exige tributo ou contribuição 
social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando de­
vido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que 
a lei não autoriza; 

Pena - reclusão, Ue :1 (três) a 8 (oito) anus, e multa» . 

Arl. 21 . O art. 318 do Decreto-Lei n~ 2.848 , de ? de deze m ­
bro de 1940 - Código Penal, quanto à fixação da pena, passa a 
ter a seguinte redação: 

Gol 1"'1> Kl'I' Fed . lira, ,,. Bra , ,"'" lti~(6. l 1) :344 7·3603. no v I Ul'L 1!J!JU 
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.. Art. 318 . . ... . . . .. ........ . ....... .. . .. . . . . ....... . 

Pena - reclusau, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa». 

Art. ~2 . Esta lei entra ('m vigor na data de sua publicação . 

Art . 2::l . Revogam -se as disposições em contrário e, em es­
pecial, o art. 279 do Decreto-Lei n? 2.848, de 7 d e dezembro de 
1940 - Código Penal. 

Brasil ia, ~7 de dezem bro de 1990; 169~ ua I nuepenuência e 
102~ da H.epública . 

F I.:: H.N AN DO COLLOlt 

Jarbas Passarillho 
Zélia M. Cardoso de Mello 

LEI N ~' b . lJb, UI.:: 28 IJE UI.::ZI:::MHj{O DE 1990 

AIl<'r" " n :d"pJ (J d o ar!. .J ~ da Lei jJ ~ 
(j !J:J2.'''. de 7 de Julh o de 19/1 1, que dispõe 
sobn' lLS lItividlJdt:'s do nJ tidico rc~jdente e 
da outras pnH·idêncius . 

o PH.ESI DI:::NTE DA jU~PU BLlCA, faço sauer que o Con ­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 1 ~ O art. 4° da Lei n ~ 6 .932, de 7 c1e julho de 19B1, 
passa a vigorar COIll a s eguinLt, redação: 

.. Art . 4 ~ Ao m edico residente s e rá assegurada boba 
de estudo no valor de setenta e cinco por cento dos vencI­
mentos do médico do Ministerio da Educação, N~vel V 
acrescido de um adicional de cem por cento, por regime es­
pecial de treiname nto ao serviço de sessenta horas sema­
nais. 

S 1 ~ O m édico residente é filiado ao Sistema Previ­
d e nciário na qualidade de segurado autônomo . 

S 2 ~' Para efe ito do reembolso previsto no art. 69 da 
Lei n ~ ::l .bO?(:! I, de 26 ue agosto de 1960, com redação dada 

(li Colt'rao d u, 1..,,, . Ilra , "Ia . (51. 41 . Jul. / , cl . I~til. 

(21 C o lt'ra o dlJ S Lei, IIra , ";u , (5): 19(; , Jul. / ,el. 1960 . 

-----C~I-I:;,I> H t: p :-I.". d-lIra,~~" , "~a. I ti~ (6 . l 1i 344 7·;1603. Il 0V ./ d l'Z . 1990 . 
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1I,'la L,'i n:' 5.H\)()t ;1), d.' ti dI' junho d., 1~7a, cOlllhinadu com 
o § I~ do urt. 1~ do Decreto-Lei Il~ 1.~1O(~1, de 29 de dezem­
bro de 1~81, o valor da boba referida neste artigo será 
acr~scido de dez por cento sobre o salário-base ao qual eti­
tá vinculada a contribuição do medico residente, em tiua 
qualidade de segurado autônomo do Sistema Previdenciá­
riO. 

§ 3~ Para fazer jUti ao acrescimo de que trata o § 2~ 
detite artigo o medico residente deverá comprovar, mensal­
mente, os recolhimentos efetivados para a Previdência So­
cial. 

§ 4~ Ati instituições de tiaúde retiponsáveiti por pro­
gramas de residência medica oferecerão aos residentes ali­
mentação e moradia no decorrer do período de residência. 

§ 5~ Ao nll~Jic() residente filiado ao Sistema Previ ­
denciário na forma do § 1 ~ deste artigo são assegurados Oti 
direitos prevititos na Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960 e 
suati alterações posteriores, bem como Oti decorrentes de 
acidentes de trabalho . 

§ 6? A medica retiidente será atitiegurada a continui­
JaJe de bolsa de estudos durante o período de quatro me­
tieti, quando gestante, devendo, porem, o período da bolsa 
ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento 
dé:l" t~xigênciati contiLanteti detita lei. 

: \1"1 . 2:' E"ta I,'i l'ntra em vigor na data de sua puhlicaçuo . 

Arl . :\:' /tl·voga -"., U !.I·i /l '.' 7 ./;01(:)1 , d., lfi di ! maio UI! 1!IH7 

3581 
-- - -----

l.EI N'.' H . 1:I~, DE 2H DE DEZEMBRO DI:<: 1990 

AuLorú/J () IJud"r 1!;" .. cuLivo ti alJflr ao 
Or\'tlnJenLo Fiscai da Unillo crédito supie­
m"Jltar de Crll :!.2J5 .1 JO. 790.000, 00, para os 
fins qu" especit;ca . 

O PH.I:<:SI DEN'J'I:<: DA REPU SLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Arl. 1 ~ E: o Poder I:<:xecutivo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União (Lei n? 7.999, de 31 de janeiro de 1990), 
em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob 
Supervisão do Ministerio da Economia, Fazenda e Planejamen­
to o credito suplementar no valor de CrS12.235.130.790.000,00 
(d~ze lrilhõeti, duzentos e trinta e cinco bilhões, cento e trinta 
milhões, setecentos e noventa mil cruzeiros) para atender à pro­
gramação contitante do Anexo r desta lei_ 

Arl. 2 ~ Oti recurtiOS necestiários à execução do disposto no 
artigo anterior são provenientes do excesso de arrecadação Jas 
receitas do 'J'etiouro N acionai decorrente da emissão de Títulos 
da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

Arl. 3? Etita lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arl. 4 ~ Revogam-se ati dispotiiçõeti em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169~ da Independência e 
102~ da República . 

FEH.NANDO COLLOR 
Zt!lia !vI. Cardoso d" Mt'lIu 

(I ,IIH ' '' ' ,." ... 1,,",1 .. : ,1<1 .. " " J)(} d,' :o 1:1 . 1990, pa~ . :1 56(1:1 

I 1 I I I l)ll I i( 
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Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. in­
clusive quanto aos efeitos financeiros. 

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 07 de julho de 1981; 160~ da Independência e 93~' da Repú­
blica. 

JOÃO FIGUElltEDO 

lbrahim AiJi -,\ckt'1 

LEI N ? 6 .911. DE 07 DE JULIIO DE 19R1 

Au(ori7. 11 o Go\'erno do Ulstrltu Fede' 
ra/ B COIU ralr ('lJIpreo;[lIno C0l11 a C 'HIXII 

r:conámlt ' lJ rC ·cfl'I"/ . f ' dá o!J(rn " IJro\ /(/(;11 

Clu 5 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? E o Governo do Distrito Federal autorizado a contrair fi-
nanciamento com a Caixa Econômica Federal. utilizando recursos 
oriundos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS . no va­
lor de 1.629 .852.69 (um bilhão. seiscentos e vinte e nove milhões . oito­
centos e cinqüenta e dois mil e sessenta e nove) Obrigações Reajustá­
veis do Tesouro Nacional - ORTN. equivalente. no mês de setembro 
de 1980. a Cr$ 1.050 .000 .000.00 (um bilhão e cinqüenta milhões de cru ­
zeiros), destinado à construção. reforma e r eequipamento da Hede Ilos­
pitalar . 

Art . 2? Para a garantia do principal e dus acessorlUS. é o Governo 
do Distrito Federal auturi7.ado a utilizar pnrcelas do Imposto sobre Cir ­
culação de Mercadorias - - ICM. durante o prazo de vigência do contra ­
to de financiamento autorizado por esta Lei . 

Art. 3? O Governo do Distrito Federal consignará nos orçamentos 
anual e plurianual do Distrito Federal . durante o prazo que vier a ser 
estabelecido para o financiamento. dotações suficientes à amortização 
do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei . 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5 ~ Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília. 07 de julho de 1981: 160~ da Independência e 93 ~ da Hepú ­
blica . 

JOAO FIG U EI ItEnO 

lbrahiJ/J ,\I,i -/l c kel 

._---~---- _._------~- Q 4 4 4 • 
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LEI N~ 6.932. DE 07 DE JULIIO DE 1~81 

Díspõp sohre 8S atl\ ,d"rit's do ",('dlco 
rt>s idf~ /He . e d:í outra s pro \ /(I, ;"n" ... 

.o PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saber ljUf' " Congresso 
NaClollal decreta e eu sancionu a seguinte Lei: 

Art. I ? A Hesidência Médica constitui modalidade de ensino de 
I~ós-graduação. destinada a médicos. sob a forma de cursos dI' especia­
IJzação. caracterizada por treinamento em serviço. funcionando sob a 
re~ponsabilidnde de instituições de saúde. universitárias ou não. sob a 
o.T1entação de profissionais médicos de elevada qunlificaçiio ptica e pro ­
fiSSional. 

§ I ~ As ínstituições de saúde de que trata este artigo s Olllente po ­
derão oferecer programas de Hesidência Médica depoi s dt' l'rt'dt'lIciadas 
pela COlllissão Nacional de Hesidência Médica . 

§ 2~' E vedado o uso da expressão «residência médica » para dp.sig ­
lIar qualquer programa de treinamento médico que não tenha sido apro ­
vado pela Com issão N aciona I de Residência Médica . 

Art. 2? Para a sua admissão em qualquer curso de Hesidência 
Médica o candidato deverá submeter-se ao processo de seleção estabe­
leCido pelo programa aprovado pela Comissão Nacional de Ile s idencia _ 
Médica . 

Art. 3? O médico residente admitido no programa lera anotado no 
contrato padrão de matrícula: 

a) a qualidade de médico residente. com n caractpri7.n(<lo da espe -
c ialidade que cursa; 

b) o nome da instituição responsável pelo programa; 

c) a data de início e a prevista para o término da residência ; 

d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo progra­
ma. 

Art. 4 ? Ao médico residenLe será assegurada bolsa de estudo de 
valor equivalente ao vencimento inicial da carreira de m é dico de 20 
(v~nte) horas semanais , do D.epartamento Administrativo do Serviço 
PubliCO - DASP. paga pela instituição. acrescido de um adicional de 
8 % (oito por cento). a titulo de compensação previdenciária . in c idente 
na classe da escala de salário-base a que fica ohrigado por força de sua 
vinculação. como autônomo. ao regime da Previdêncin Socinl. 

§ I ? As instituições de saúde responsáveis por programa de resi­
dência médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no 
decorrer do pel'Íodo da residência. 
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§ 2~ Ao médico residente. inscrito na Previdência Social na forma 
dest.e artigo . serão assegurados t.odos os direitos previstos na Lei n ~ 
3.807. de 26 de agosto de 1960. bem como os decorrentes do seguro de 

acidentes do trabalho . 

§ 3~ A médica residente será assegurada a continuidade da bolsa 
de estudo durante o período de 4 (quatro) meses. quando gestante. de ­
vendo. porém. o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para 
fins de cumprimento das exigências constantes do arl. 7~' desta Le i . 

Art. 5~ Os programas do s cursos de Hesidência Médica re s p e ita ­
rão o máximo de 60 (sessenta) horas semanais. ne las incluídas um má ­
ximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantii o . 

§ I ~ O médico r~sid~nte fará jus a um dia de folga semanal t' a :10 

(trinta) dias consecutivos d e r~pouSO . por ano de atividade. 

§ 2 ~ Os programas dos cursos de Hesidência Médica compreende­
rão . num mínimo de lO '" (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte 
por cento) de sua carga horária . atividades teórico -práticas. sob a for­
ma de sessões atualizadas. seminários. correlações clínico-patológicas 
ou outras. de acordo com os programas prees tabelecidos . 

Art. 6~ Os programas de Residência Médica credenciados na for ­
ma desta Lei conferirão títulos de especialistas em favor dos médico s 
residentes neles habilitados . os quais constituirão c omprovante hábil 
para fins legais junto ao s istem a fe d e ral d e e nsino e ao Conselho Fed e· 

ral de Medicina . 

Art. 7 ~ A interrupção do programa de Hesidência Médica p o r par · 
te do médico residente. seja qual for a causa. justificada ou não , não o 
exime da obrigação de, po s t e riormente. completar a carga horária total 
de atividade prevista para o aprendi zado. a fim de ol>ter o comprovante 
referido no artil(o anterior. rl' s p e itHda s as concliç oes iniciais de s ua arl · 

missão . 

Art . 8 ~ A partir da publicação destu Lei . as instituições de saLide 
que mant.enham programas de Residência Médica t e rão um prazo máxi · 
mo de 6 (seis) meses para subm~tê · l() s iI aprovação da Cornissilo Na c io 

nal de Residência M e dica . 

Art . 9~ Esta L e i se rá r e gul a mentada n o pra zo de 90 (nove nta) dia~ 
contados d e s ua pulJli cação . 

ArL l O. Esta I, pi e ntr a r á em vigor na data de sua publicação . 

__________ -.!.C.A~·I~·O~S lJO_P_O_lJ_EB._L_l::_·'G_I_S!,-A-':J~I~~_ 

Art. I!. Hevogam-se as disposições em contrário . 

Brasília. 07 de julho de 1981; 16W' da Independênei<t t· 91~' d'l Re pú ­

blica . 

JOÃO FIGUEIHEDO 

Rubem Ludwig 

Muri/o Macédo 
Waldir Mendes !\n:ov('I'(!l' 

Jair Soares 

LEI N ~ 6.933. DE 1:1 DJo: .JULIlO /)Jo: I!JHl 

IJl c /UI JlglJçllo r o d ,,\ 1111111 1111 U"/IJ {" ,lo 
lJescntiv/I das llorlOl'lll ." d o SJ!>tt..'lIId U udo ­
vilirio Feúeral do I'lnllo NlIclf)Iwl d t> \ " 8 -
ç.40 . instituH/o peln L.II 11 ' S 9 17. dtO IV dtO 
seLt.1 tl1IJru d e J tJ7:l . 

O PRE IDENTE DA REPUBLICA. faço sal>er quI-' () Co ngresso 
Nacional decr~a e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. l ~ Fica incluída na Relação Descritiva das I!ooovia s cio Si!': · 
tema Rodoviário l~deral do Plano Nacional de Viação. instituído pela 
Lei n ~ 5 .917. de lO d setembro de 1973 . a seguinte lignç ã o : 

.. U berlândia -Camp Florido -Plan ura -M G ". 

Art. 2 ~ Esta Lei ent ará em vigor na data d e s u a puhli c<ll,'::lo 

Art . 3~ Revogam -se as isposições em contrário . 

Brasília. 13 de julho de 19 1; 160 ~ da Independêll c ia (' 'I:I ~' da He pLi ' 

blica . 

OÃO FIGUEIHEIJO 

LEI N ? 6 .934. DE 13 DE JULHO ~9H1 

AJtent 11 l. c l n:' fl _~!II . dt' 16 dt' d ,'n'l1I " 
bro de 1980. que d,spóe ~ r)/I,.t! li IIlSpt'ÇI10 e 
' •. 'i c alJ z llç'11 0 da pro dut;S o tt do comerCIo d e 
fertili z antes , corretivo s. Ino.,: u!ante.'. es ti ­
nluJantes ou biofertilJ7.1lnlf!S , c::1estinlldos 8 
agricultura . e da outra ... pnJ\: l( t {> n r~~ . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA. faço saher quI' () ('"ng~ss() 
Na c ional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: " 
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Mensagem n° 655 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

. 
\ , , 

, ./ 
'-- .. --

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto, o texto do projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei 

n° 6.932, de 7 de julho de 1981 , alterado pela Lei n° 8.138, de 28 de dezembro de 1990". 

Brasília, 4 de outubro de 1993. 

'JU.t 
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EM nQ 133 Em 05 de julho de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A bolsa do Médico Residente tem seu valor definido 

por legislação específica (Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981, aI 

terada pela Lei nº 8.138, de 28 de dezembro de 1990), adotando por 

base de cálculo o vencimento do médico do Ministério da Educação,ní 

vel V, da tabela dos servidores abrigados pelo Plano de Classifica 

-çao de Cargos. 

Os dispositivos legais que regem a matéria deterrni 

nam que o valor final da bolsa é igual a 75% daquele vencimento, 

acrescido de adicional de 100%, por regime especial de treinamento 

em serviço de 60 horas semana1S. De fato, os médicos residentes es 

tão obrigados a horário especial, cumprindo de 10 a 12 horas diá 

rias nos hospitais credenciados. 

O pagamento da bolsa é responsabilidade dos hospi 

tais credenciados nas esferas federal, estadual, municipal ou parti 

cular. Assim, são pagos com recursos do Tesouro, especialmente alo 

cados nos respectivos orçamentos, somente os bolsistas dos 

tais mantidos pelos Ministérios da Saúde e da Educação e do Despor 

to. 



.- . 

(Fls. 02 da EM nO 133 de 05.07.93) 

Considerando as significativas perdas sofridas no 

valor da bolsa, submeto à superior deliberação de Vossa Excelência 

Projeto de Lei que altera o artigo 40 da Lei nO 6.932/81, com a re 

dação dada pelo art. 10 da Lei 8.138, de 28 de dezembro de 1990, as 

segurando ao Médico Residente bolsa no valor de 85% da -remuneraçao 

atribuída ao servidor, ocupante do cargo de Médico, Classe D,padrão 

I, constante da Tabela de Vencimentos, Anexo 111, quarenta horas,da 

Lei 8.460, de 17 de setembro de 1992, acrescidos de 100%, quando se 

tratar de jornada de 60 horas semanais. 

Respeitosamente, 

-
MURtLIO DE AVELLAR HINGEL 

Ministro da Educação e do Desporto 
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Aviso n° 2.230 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 4 de ou t ub ro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 

do Desporto, relativa a projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei n° 6.932, de 

7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 8.138, de 28 de dezembro de 1990". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es do Chefe da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

Presi ncia da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



, 
PS-GSE/ J~~ /93 Brasília, em J ,Q de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n Q 4.208-A, de 

1993, que "dá nova redação ao caput do art. 4º da Lei nº 6.932, 

de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei nº 8.138, de 28 de 

dezembro de 1990", submetido à deliberação do Congresso Nacional 

de acordo com o § 1º do art. 61 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

Prim iro-Se retário 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4 . 208 - A, DE 1993 

REDACÃO FINAL 

Dá nova redação ao caput do art . 4 ° 

da Lei nO 6 . 932 , de 7 de julho de 

1981 , alterado pela Lei nO 8 . 138 , de 

28 de dezembro de 1990 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - O caput do art . 

de julho de 1981 , alterado pela Lei 

4° da Lei nO 6 . 932 , de 7 

nO 8 . 138 , de 28 de dezem-

bro de 1990 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 4° - Ao médico residente , em reglme 

especial de treinamento em serVlço , será assegurada 

bolsa de estudo no valor correspondente a oitenta e 

Clnco por cento da remuneração atribuída ao servidor 

ocupante do cargo de médico , classe " D", padrão I , 

constante da Tabela de Vencimento , Anexo 111 , 

quarenta horas , da Lei nO 8 . 460 , de 17 de setembro 

de 1992 , acrescido de cem por cento , quando se 

tratar de jornada de sessenta horas semanais ." 

Art . 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicacão . 

Sala das Sessões , em 5 de outubro de 1993 . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 
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CÃ' ''''1 '" DOS DEPU 1 ADOS PROJETO DE LEI N.O 4.208 de 19 93 
SEÇÃO D E SI N OPS E 

E M ENT A Dá nova redação ao Caput do art. 49 da Lei n9 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado 

pela Le i n9 8.138 , de 28 de dezembro de 1990. 

ANDAMENT O 

05.10 . 93 

MESA 

DESPACHO: Âs Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

de Educação, Cultura e Desporto; de Seguridade Social e Fami­

lia; de Finanças e Tributação (Art. 54); e de Constituição e 

Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24 lI). 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. 

solicitando, nos termos doart. 155 dó R.I. URCENCIA para este projeto. 

continua ... 

vide verso ... 

• • 

A U T O R 

------------------------------
PODER EXECUTIVO 

(MSC n9 655 / 93) 

Sancionado ou promulgado 

1------------------ - -------------

Publicado no Diário Oficia l de 

Vetado 
1--------------------------------

Razões do veto-publicadas no 



r 

ANDAMENTO 

05.10. 93 

PL . 4.208/93 

PLENÂRIO 

Discussão em 'Turno Único. 

Designação dó 

Designação da 

Designação do 

Designação do 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Dep. 

Jabes Ribeiro para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela aprovaçao. 

Ângela Amin para proferir parecer em substituição a CECO, que conclui pela aprovaçao . 

Elias Murad para proferir parecer em substituição a CSSF, que conclui pela aprovaçao. 

Sérgio Galdenzi para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela adequa­

ção fin~nceira e orçamentária. 

Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela constitu­

cionalidade , juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o p~Ojeto: APROVADO. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao -Senado Federal. 

(PL. 4.208-A/93)\ 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. PS-GSE/ 

, 1 APROVAOA. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente do c~ressgeliI?igi< y 'OCjtl 

Nos termos do art.155 do Regimento Interno, requerf.mos a apreciação 
em regime de urgência do Projeto de Lei nº y 2tO ~ I ri'i'} , que "Dá nova 
redação ao caput do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, 
alterado pela Lei nº 8.138, de 28 de dezembro de 1990" (bolsa de 
Médico Residente). 

Sala das Sessões, em de outubro de 1993. 

~ A' l/j j , Il/101/t ?l CZ) 
' ./ 

" 

, ::=) P~{)6 

..... 
p/ 

P,J5 
( (~ 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presiden da Câmara dos Deputados 

Requeiro nos termos regimentais a preferência para votação 

do PL 4208/93 para que o mesmo seja votado como ítem 2 (dois) da pau-

ta de hoje. 

Sala das sesseos, em 05 de outubro de 1993. 

Deputado ROBERTO FREIRE 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



~/ ;Jé! , íT 
(Tllrp 
(" ICc!) 
(ss r-
C,ÇT (~ .2f ) 
é"C r/; 12- I s4' } 

?"l ~ ~ -2éJej e~ 

Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei n° 6.932. de 
7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 8.138, de 28 de 
dezembro de 1990. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O caput do ano 4° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 
8.138. de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Ao médico residente. em regime especial de treinamento em serviço, será 
assegurada bolsa de estudo no valor correspondente a oitenta e cinco por cento da remuneração 
atribuída ao servidor, ocupante do cargo de médico. classe "D", padrão L constante da Tabela de 
Vencimento. Anexo IH, quarenta horas, da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. acrescido 
de cem por cento, quando se tratar de jornada de sessenta horas semanais." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

PL·MIDI04 ) 

1 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.208 J de 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.208, 

DE 1993, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 49 DA LEI N9 6.932, 

DE 7 de JULHO DE 1981, ALTERADO PELA LEI N9 8.138, DE 28 DE DEZEM 

BRO DE 1990. PENDENTE DE PARECERES DAS CmnSSOES DE TRABALHO, DE 

ADIlINISTRAÇÃO E SERVIÇO i DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO i DE SE 

GURIDADE SOCIAL E FM11LIAi DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE CONSTI­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PkRECER AO PROJETO EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRA 

BALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO 

SR. DEPUTADO 1-\ \?f~ f(, ôç'/l{D 
L-~' 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO EN SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDU 
"t -

CAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR~ DEPU'I'ADQ ttlrJE/.t4 

f'Y\/N , 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SO-

CIAL E FAJvl1 LIA , CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO f L. (',qs /(f LlRftv 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI 
/ 

BUTA:ÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO Se f\(b(·O rÇj fi u.DEH-f i 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
/ 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, : CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ~\LSON t?IDSo~ 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004·2· (MA1I93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO~ 

AQUELES QUE FOREM PELA 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

PERJ.\1ANEÇAM COMO SE ACHAri. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇhll COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 
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Em J <6 de outubro de 1993 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do ali. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 176, de 1993 (P~ n° 4.208-A, de 1993, na origem), que "dá nova redação ao 
caput do ali. 4° da Lei nO 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 8.138, de 28 de 

dezembro de 1990", 

Aproveito a opolwnidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

/' ,,/,,/' y' 
</ 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro-Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA .,--~----------~--, 
Em Jq I 1'0 I 9 ,2. .. 

Secretário-Geral da 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

r 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

ARQUIVE­
En 03 

V 

, 

Mesa I 
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Em JO de novembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n ll 176, de 1993 

(PL 4.208-A, de 1993, nessa Casa) , sancionado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá nova 

redação ao caput d o art. 4 li da Lei nS! 6.932, de 7 de jUlho de 

1981, alterado pela Lei nS! 8.138, de 28 de dezembro de 1990". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

l I 
, 

SENADOR LucíDI PORTELLA 

Prime iro Secretário, .. , 
m e x erC1ClO 

PRIMEIRA SECRE 

. ,-~·--~-----------------~>-·~·~·~·1 
I 

A li ! " T F I~ - S 
s 

Pri 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

. 
Secre L 

DD. Primeiro-Secret ário da Câmara dos Deputados 

rfrj. 

; ,1/..2... 
~/) 

/ 9J 

Mesa 
-
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Dá nova redação ao caput do 
art. 4º da Lei nº 6.932, de 
7 de julho de 1981, alterado 
pela Lei nº 8.138, de 28 de 
dezembro de 1990. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ O caput do art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981, alterado pela Lei nº 8.138, de 28 de dezembro de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa de 
estudo no valor correspondente a oitenta e Clnco por cento da 
remuneração atribuída ao servidor ocupante do cargo de médico, 
classe D, padrão I, constante da Tabela de Vencimento, Anexo 111, 
quarenta horas, da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
acrescido de cem por cento, por regime especial de treinamento em 
serviço de sessenta horas semanais". 

Art. 2Q Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

SENADO FEDERAL, EM ~ O DE OUTUBRO DE 1993 

SENA 

vplj. 
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Aviso n° 2 . 5 6 S- SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 5 de novembro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelenússimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 176, de 

1993 (n° 4.208/93 na Câmara dos Deputados), que se conveneu na Lei n° 8 . 725 , de S de 

novembro de 1993. 

Atenciosamente, 

T ARCÍSIO CARLOS DE ALMEIDA CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa Civij da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF, 



Mensagem n° 830 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei n° 6.932, 

de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei n° 8.138, de 28 de dezembro de 1990". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n0 
8. 725, de 5 de noverrbro de 1993. 

Brasília. S de novembro de 1993. 
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Lei: 

LEI N° 8. 725 ,DE 5 DE NOVEMBro DE 1993. 

Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei 
n° 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado pela 
Lei n° 8.138, de 28 de dezembro de 1990. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° O caput do art. 4° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, alterado pela Lei 
n° 8.138. de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo no valor 
correspondente a oitenta e cinco por cento da remuneração atribuída ao servidor ocupante 
do cargo de médico, classe D, padrão I, constante da Tabela de Vencimento. Anexo IlI, 
quarenta horas. da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. acrescido de cem por cento, 
por regime especial de treinamento em serviço de sessenta horas semanais". 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasI1ia. 5 de noverrbro de 1993. 1720 da Independência e 105° da 
República. 
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Dá nova redação ao caput do art. 4º da 

Lei n º 6.932, de 7 de julho de 1981, 

alterado pela Lei nº 8.138, de 28 de 

dezembro de 1990. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O caput do art. 4 º da Lei nº 6.932, de 7 de 

julho de 1981, alterado pela Lei n º 8.138, de 28 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinLe redação : 

"Art. 4 º Ao mé dico residente, em reglme 

especial 

bolsa de 

de treinamento e m serviço, será assegurada 

es tudo no valor correspondente a oi tenta e 

por cento da remuneraçao atribuída ao servidor cinco 

ocupante do cargo de médico, classe "D", padrão I, 

constante da Tabela de Vencimento, Anexo 111, quarenta 

horas, da Lei n º 8.460, de 17 de setembro de 1992, 

acrescido de cem por ce nLo , quando se tratar de jornada 

de sessenta horas semanais." 

Art. 2 º 
publicação . 

Esta l ei e nt ra em vigor na data de sua 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, e m J~ de outubro de 1993. 

~ /,-- , 

d~~~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 8.725/93 

PROJETO 

AUTOR: 

DE LEI N9 4.208/93 

PODER EXECUTIVC 

SANCIONADO EM 05.11.93 
PUBLICADO NO DO DE 08 .11.93 pâg 16674 col 01. 
~_ --__ ~ .. ~ «li FI • loiJ __ ... ':J'!P . t.; _:ar.t-. .... --- ,,_ ----
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LEI N9 8.725 , DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 

DO DE 08.11.,93- pãjg16674 cal 
01 

Dá nova redação ao caput do art. 4° da Lei 
n° 6.932. de 7 de julho de 1981. alterado pela 
Lei n° 8.138. de 28 de dezembro de 1990. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O caput do art. 4° da Lei n° 6.932. de 7 deju1ho de 1981. alterado pela Lei 
n° 8.138. de 28 de dezembro de 1990. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° ' Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo no valor 
.correspondente a oitenta e cinco por cento da remuneração atribuída ao servidor ocupante 
do cargo de médico, classe D. padrão I, constante da Tabela de Vencimento, Anexo m. 
quarenta horas. da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. acrescido de cem por cento. 
por regime especial de treinamento em serviço de sessenta horas semanais". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 .de ~ro de 1993, 172" da Independência e 105° da 
Repóblica. 

ITAMAR FRANCO 
Rodolfo Joaquim Pinto da Luz 
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